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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

 
1º ADENDO/ERRATA 
ALTERAÇÃO EDITAL 

 
REF.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2023 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 00025/2023 
 
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Queimadas 
– PB, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, através da Portaria 
nº 001/2023, TORNA PÚBLICO e comunica aos interessados a retificação na 
exigência do item 6.1.4.5, sub item do Edital da Licitação denominada 
TOMADA DE PREÇOS  Nº 025/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS 
MARGENS DA RODOVIA BR 104, que será realizado no dia27/11/2023 às 
09:00h a realizar-se a rua João Barbosa da Silva, 120, Centro - Queimadas – 
PB., em conformidade com Lei nº 8.666/1993 com alterações posteriores, que 
passa a vigorar com nova redação, como segue:  
 
I. Deverá ser considerada a seguinte alteração no item 6.1.4.5do Edital da forma 
como segue:  
 
Onde se lê: 6.1.4.5. Comprovação da participante de possuir no seu quadro 
permanente, na data da entrega da documentação, como profissional 
Responsável Técnico, Engenheiros Civil, de nível superior registrado) no CREA 
ou outra entidade competente, detentor (es) de atestado (s) ou certidão (ões) de 
responsabilidade técnica pela execução de obra ou serviço de características 
semelhantes ao OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO objeto da presente 
Tomada de Preços. O (s) atestado (s) relativo (s) aos serviços de engenharia 
emitido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, 
obrigatoriamente pelos contratantes titulares das obras, deverão estar 
acompanhado (s) do (s) respectivo (s) Certificado (s) de Acervo Técnico – CAT, 
expedido (s) pelo (s) CREA (S) da (s) região (ões) onde o (s) serviço (s) tenha 
(m) sido realizado.  
 
Leia-se:6.1.4.5. Comprovação da participante de possuir no seu quadro 
permanente, na data da entrega da documentação, como profissional 
Responsável Técnico, Engenheiros Civil,Engenheiro Eletricista e/ou Elétrico de 
nível superior registrado) no CREA ou outra entidade competente, detentor (es) 
de atestado (s) ou certidão (ões) de responsabilidade técnica pela execução de 
obra ou serviço de características semelhantes ao OBJETO DA PRESENTE 
LICITAÇÃO objeto da presente Tomada de Preços. O (s) atestado (s) relativo 
(s) aos serviços de engenharia emitido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito 
público ou privado, obrigatoriamente pelos contratantes titulares das obras, 
deverão estar acompanhado (s) do (s) respectivo (s) Certificado (s) de Acervo 
Técnico – CAT, expedido (s) pelo (s) CREA (S) da (s) região (ões) onde o (s) 
serviço (s) tenha (m) sido realizado.  
 
II. As demais condições do Edital da TOMADA PREÇOS Nº 25/2023 ficam 
inalteradas. Como nos termos do § 4º do Artigo 21 da lei 8.666/93, a alteração 

acima não afeta a formulação da proposta, a data da sessão público do presente 
certame, marcada para o dia 27/11/2023 às 09:00h, FICA INALTERADA.  

 
Queimadas-PB, 22 de novembro de 2023.  

 
RICARDO PEREIRA DE LIMA 

Presidente da CPL 
=========================================================

======= 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 032/2023, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
ALTERA O ANEXO I DO DECRETO Nº 030/2023, 
QUE ALTEROU O DECRETO Nº 031/2022 – 
ESTATUTO DO MERCADO MUNICIPAL 
SIMÃOARAÚJO BARBOSA DE ALMEIDA, 
ESTABELECE DIRETRIZES SOBRE O PAGAMENTO 
DA TAXA DE UTILIZAÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DEQUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do 
Município e pelo Art. 156, I da Constituição Federal, 

 
D E C R E T A 
 
Art. 1º -Fica estabelecido o dia 10 de cada mês para o pagamento da 

Taxa de Utilização prevista no art. 15, Decreto nº 031/2022 – Estatuto do 
Mercado Municipal Simão Araújo Barbosa de Almeida, iniciando-se o 
pagamento no dia 10/12/2023, nos valores previstos na tabela do Anexo I, deste 
Decreto, que altera o Anexo I do Decreto nº 030/2023. 

 
Parágrafo único. O pagamento da Taxa de Utilização mencionada no 

caput se dará de forma progressiva, da seguinte forma: 
 
I – as taxas que vencem nos dias 10/12/2023, 10/01/2024, 10/02/2024, 

10/03/2024, 10/04/2024 e 10/05/2024, corresponderão a 33,33% (trinta e três 
inteiros e trinta e três centésimos por cento) do valor integral da Taxa; 

 
II – as taxas que vencem nos dias 10/06/2024, 10/07/2024, 10/08/2024, 

10/09/2024, 10/10/2024 e 10/11/2024, corresponderão a 66,66% (sessenta e seis 
inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor integral da Taxa; 

 
III – o pagamento da Taxa em sua integralidade se dará a partir de 

10/12/2024.  
 
Art. 2º -O desconto de 15% (quinze por cento) no pagamento da Taxa 

de Utilização, caso satisfeita até a data do vencimento, conforme estabelecido 
pelo artigo 2º do Decreto nº 030/2023, somente será aplicado a partir da que 
vencerá em 10/12/2024, quando a cobrança passará a ser de forma integral. 

 
Art. 3º -Oatraso no pagamento da Taxa de Utilização prevista no art. 

15, do Decreto nº 031/2022 – Estatuto do Mercado Municipal Simão Araújo 
Barbosa de Almeida, e Anexo I deste Decreto,por 03 (três) meses seguidos ou 
alternados, ensejará a perda automática da Cessão da unidade.  

 
Art. 4º -Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Queimadas - PB, em 10 de novembro de 2023. 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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QUEIMADAS – Comissão permanente de Procedimento de Abertura de Processo 
Administrativo Disciplinar  nº 017/2022 Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUEIMADAS X MOISES SILVA DE OLIVEIRA. Segue decisão de Arquivamento por 
perda do objeto. 

 

 

QUEIMADAS – Comissão permanente de Procedimento de Abertura de 
Processo Administrativo Disciplinar  nº 025/2022 Partes: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUEIMADAS X DIOGO SILVA BASTOS. Segue decisão 
de Arquivamento por perda do objeto. 
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